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Prefeitura Municipal de 
ESTADO DE 

- ·- ;(;/"· ,.. 
• ~ • . ºau. 1, 

Ca1npo Linipo Pauli.~ ' 
SÃO PAULO 

LEI NO 1.284, de 10 de dezembro de 1993 

Dispõe sobre espaço p a ra n ao f umantes 

nos e ata bele cime ntos que espe c ifica . 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS, Pre f Pi to Mt111i 

cipal d e Ca mpo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usan do d<? 

suas a tribuições legais e de acordo com o aprovado pe l a c âmara 

Municipal, em sessão ordinária em 07 de dezembr o d e 1 99 3 , Sfü~CIO 

NA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lO - Fica m os r e staurnnt es , 

churra~carias e l anchone t es , obrigados a manter, d e vida mente ae 
marcado, espaço reaervado aos US'Uários não fumant es. 

Artigo 20 - Ficn p r oibido fum~r os 

demais e s t abe leciment os d e a t e n dimento no p ú blico , d P.v cna,, os 

usuários se r advertidos d a proibição atravé~ d e placas vi níve i s , 

afixada s pelos proprietários ou responsáve is . 

Artigo 30 - As casas d e diver são no 

turna, que também sirvam qualquêr tipo de alimAntos , 

te~ , salae do dança, música e e s petáculos, i nclusive 

jogos , ficam diapenaadas das disposiçõe s do s ar t i go3 

como boa 

c a s as de 

Artigo 40 - Se rão cons ide r a d o R infrn-· 

tore s os e stabalecimentos que portimirem fumante s no s esp~cos 

inde vidos, os quais serão apenadoe na forma do r e spe ctivo regul~ 

mento . 

Artigo 50 O Pode r Executivo rogulam0n 

t a rá a p resente lei no pra zo d e noventa d i a s . 

Munic ipal 

Publicada no Departa me n to d e Adminis 

tração desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do rnê c de a c zc m-

bro do ano de mil , novecentos e noventa e três. ~ 

~~P-
Romualdo de A;s:r?~ Filho 

Dire tor 


